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PROPOSTA COMERCIAL  
 

 

 

 

À 

EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90032/2024 
Data de abertura: 11 de dezembro de 2024 às 09h30 
 

 

 

 

EMPRESA: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA     

CNPJ: 04.198.254/0001-17 

END: SHN QUADRA 1 CONJUNTO A BLOCO A ENTRADA A  

LE QUARTIER, SALA 803 – ASA NORTE - BRASILIA / DF – CEP: 70701-000  

TEL: (61) 3031.0000   FAX: (61) 3031-0001  CEL: (61) 98184-8829 

E-MAIL: mcr@mcrsoftware.com.br   
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Pp: 3677.24 
Brasília/DF, 11 de dezembro de 2024. 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Proposta que faz a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ (MF) 

nº 04.198.254/0001-17, Inscrição Estadual nº 07.418.000/001-63, localizada SHN Quadra 1 

Bloco A – Le Quartier, sala 803, Asa Norte, Brasília -DF, CEP 70701-000, fone (61) 3031-0000, 

fax (61) 3031-0001, e-mail: mcr@mcrsoftware.com.br. 

 

OBJETO: Aquisição de licenças Adobe, sendo 160 (cento e sessenta) licenças de software 

ADOBE CREATIVE CLOUD EDITION 4 (Adobe Enterprise Term License Agreement) com o 

respectivo fornecimento de mídias, suporte técnico e garantia de atualização para as novas 

versões de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. 

DATA DE ABERTURA: 11/12/2024                  HORARIO: 09h30 

 

Após ter examinado o Edital da licitação acima identificada e seus anexos, apresenta proposta 

comercial para o objeto em referência, conforme quadro abaixo: 

 

Item Objeto U/F Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Licença de uso do Software Adobe 

Creative Cloud Edition 4 – 

Licenciamento CCE ETLA 

Enterprise por 36 (trinta e seis) 

meses. 

 

Marca/Fabricante: Adobe 
Modelo: Creative Cloud Edition 4 
ETLA. 

U 160 R$ 17.440,00 R$ 2.790.400,00 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 2.790.400,00 (Dois milhões setecentos e noventa mil e 

quatrocentos reais). 

 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, taxas e 

impostos, de qualquer natureza que possam incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto a 

ser contratado, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, parafiscais, trabalhistas e sociais, 

auxílio-alimentação, vale-transporte, uniforme, frete, todos os materiais, utensílios, 

equipamentos, dentre outros, e de que concorda com as condições pagamento. 

 

Declaramos que, compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

Que possui responsabilidade exclusiva sobre a quitação de encargos previdenciários, fiscais, 

trabalhistas e comerciais decorrentes da execução do contrato. (Art. 8º, I, Decreto nº 9.507/18). 

 
Declaramos que concordamos, expressa e integralmente, com os termos e condições de 

contratação do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Brasil de 

Comunicação SA – EBC e da Lei nº 13.303/2016. 

 
Declaramos que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade. 

 
Declaramos que seus dirigentes não foram condenados por infringir as leis de combate à 

discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe 

a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do artigo 3°; inciso I do artigo 5°, e os artigos 

38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010. 

 

Declaramos que não praticamos, de nenhuma forma, ações que lesionem a Dignidade da 

Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos artigos 1° e 170 da 

Constituição Federal, nos artigos 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do 
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trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto n° 5.017, de 12 de 

março de 2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as Convenções da OIT nos 29 e 105. 

 
Declaramos que não possuímos inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, por meio da Portaria Interministerial MTPS – MDH n° 04, de 11/05/2016. 

 
Declaramos que não exploramos o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe o inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT), os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 

(ECA), a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990, o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o 

qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua 

eliminação. 

 
Declaramos que não nos enquadramos nas hipóteses de impedimento do art. 26 do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EBC. 

 

Declaramos que estamos de acordo com as exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  

 

Prazo de validade de proposta: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de sua apresentação.  

 

Prazo de entrega: Entregaremos as licenças em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

início da vigência contratual. 

 

Prazo de pagamento: O pagamento ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias da celebração da 

contratação e após 12 (doze) e 24 (vinte e quatro) meses da data do primeiro pagamento, 

garantindo a quitação do preço no terceiro ano, quando as licenças ainda ficarão disponíveis 

pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como todas as obrigações decorrentes deste Termo de 

Referência, em razão de se tratar de software por assinatura. 
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DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: MCR Sistemas e Consultoria Ltda. 

CNPJ: 04.198.254/0001-17 

Inscrição Estadual nº 07.418.000/001-63 

Endereço: SHN Quadra 1 Bloco A Ed. Le Quartier, sala 803 

Bairro: Asa Norte     Cidade: Brasília/DF     CEP: 70701-000 

E-mail: mcr@mcrsoftware.com.br 

Telefone / Fax / Cel.: (61) 3031-0000 / (61) 3031-0001 / (61) 98184-8829 

Dados bancários: Banco do Brasil – S.A.    Agência: 1231-9   Conta Corrente: 114-719-6 

 

DADOS DA REPRESENTE LEGAL 

Nome: Márcia Caetano da Silva 

Cargo: Diretora Comercial  

RG: 1.862.366 SSP/DF 

CPF: 698.295.511-72 

Cel.: (61) 98184-8829 

   
 

Brasília, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

_________________________________________________ 

MCR Sistemas e Consultoria Ltda. 

Márcia Caetano da Silva 

RG: 1.862.366 SSP-DF 

CPF: 698.295.511-72 
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